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O MUNICíP|O OE BATURITÉ - CEARÁ torna público que promoverá ticitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, conforme especificaÇões constantes
do Anexo I deste edital. A presente licitação será processada conforme as disposições
da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXl, da Lei,no 14.13312021 de 1 de
abril de 2021, do Decreto Municipal no 05712023, de 20112/23, e"demais tegistação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE;

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 3OO4.O2/2O26§RP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3OO4.02/2026§RP

LOCAL: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS - www.novobbmnet.com

lNlClO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 05 de maio de 2026;

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:20 dE MAiO dE2026, àS í2hOOMiN;

ABERTURA E ANÁLISE DE PRoPoSTA: 20 de maio de2O26,às I3hoOmin:

INíCIO DA ETAPA DE LANCES: 20 dE MA|O dE2026, àS l4hOOMiN;

MODO DE DISPUTA: ABERTO;

DA FORMA DE FORNECIMENTO: DE ACORDO COM A DEMANDA;

DO ACESSO AO EDITAL: no Portal da Transparência da Prefeifira Municipat de
Baturité, endereço eletrônico https://www.baturite.ce.gov.br/licitacao.php e no Portal de
Licitações dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico https://municipios-
licitacoes.tce.ce.oov.br/, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (pNCp)
https:/iwww. gov br/pncp/p!br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação cuida REGISTRO DE PREçOS PARA'FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA PRESTAçÃO DE SERVTÇOS DE
ASSESSORIA OE ENGENHARIA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA
EDUGAçÃO DO MUNTCíPIO DE BATURITÉ/CE, conforme condiçôes, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus anexos.
1.2. Caberá a SECRETARIA DE EDUCACAO do Município de Baturité/Ce o
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas
questóes legais.

2, DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem
previamente credênciados no Plataforma BBMNET Licitaçóes Elêtrônicas da Bolsa
Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaÇões efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
2.3. A obtençâo do benefício a que se refere a Lei Complementar no 123, de í4 de

dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somadós extrepolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
(R$ 4.800.000,00).
2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no

2.5. Não poderão disputar esta licitaçáo:
2.5.1. Aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licrtação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
14.1-A. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do
pro.ieto básico ou do pro.ieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.5.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo,
impossibilitada de participar da licltaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
14.1-E.. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade cohtratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.5.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conconendo entre si;
14.1-C. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgaõõ, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escrãvo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
2.5.5. Agente público do órgáo ou entidade licitante;
14.1-D. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;
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2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem
previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa
Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.comlbr.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas traôsaçóes efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidâde do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitaÇão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
2.3. A obtenção do benefÍcio a que se refere a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas'de pequeno porte
que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
(R$ 4.800.000,00).
2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porle, para as sociedades cooperativas mencionada§ no a-digo 16 da Lei no

14.1 33, de 2021 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de 2006. Quando for o caso.
2.5. Não poderão disputar esta licitaçáo:
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
'14.1-4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se.ja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçáo
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.5.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
14.1-8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.5.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, no§',lermes da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
14.1-C. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista; ;

2.5.5. Agente público do órgão ou entidade licitante;
14.1-D. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;
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3.2.2- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partiPde 14 anos, nâ
condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
14.1-F. Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso
lll do art. 50 da ConstituiÇão Federal;
3.2.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213l1991.
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,'êtn campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo'Í6 da Lei no

14.133, de 2021.
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar
no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecid,o estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposlo nos §§ 1o ao 30 do art. 4o,-*ila Lei n.o 14.133,
de 2021.
3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
14.1-G. Nos itens em que a participação náo for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo'nenhuàal, qp.enas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao lratamento favorecido 

-previsto na Lei
Complementar no í23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
3.5. A falsidade da declaraçáo de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei no',l4.133, de 2021, e neste Edital.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos tle a@rtura da sessáo
pública e da fase de envio de lances.
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase
de julgamento e aceitação das propostas.
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as
operaçóes no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservânoia de -mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema. qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
4.1 As licitaçóes aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na
Plataforma BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna
(menu) da etapa "Aberto para receber propostas".
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o
lote/item de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e
finalizar no comando "enviar proposta".

-*. i
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14.1-H. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o

preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema.
4.1.2. O Acesso para participar das licitaçóes está condicionado ao cadastro

prévio do interessado na Plataforma BBMNET Licitaçôes.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operaÇionais, encargos

previdenciários, trabaihistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante.
4.5. se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais va-riáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. i',q

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente

4.7. os licitantes poderão rêtirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no

sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de

proposta.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçóes nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de

ReierêÁcia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.g. A apresentação das proposias implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçóes nelas contidas, em conformidade cóm o quê dispõe o Termo de

ReierêÃcia, assumindo o proponente o compromisso de executar o'bbjeto-licitado nos

seus termos, bem como de Íornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita.execução

contralual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.
4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da propostà ou. lance poderá ser

objeto de apuração de responsabilidade.
+.í2. lndependénte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.13. Quando for exigido pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante deverá preencher a Íicha

técnica do produto oú serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha

técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no

Sistema ao licitanÍe.
4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identiÍii#na ficha técnica,

sob pena de desclassificaçáo.
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4.14.1. O licitante deverá juntamente com a proposta inicial, cohformg§1o do artigo 58,
da L.ei 14.13312021, nas mesmas modalidades previstas no art. 96, §1o,- da mesma
Lei, limitada a 1o/o do valor estimado na planilha orçamentária, do objeto total da
Licitação, fica estabelecida a garantia inicial da concorrente, no valor de í% do valor, a
ser recolhida a favor da Prefeilura Municipal de Baturité/CE, ou nas condiçôes
estabelecidas abaixo:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autóri2ado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-garantia; 
i

c) Fiança - bancária, emitida por banco ou instituição Íinanceira d-evidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO OE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente êm sessâo pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) pregoeiro(a), os licitantes
poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise
de propostas.
5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitantâa
14.1-1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somenle estas participarão da fase de lances. ,

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de meíSgens entre o(a)
Pregoeiro(a) e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo
próprio sistema.
5.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.7 . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do iteú ou,global do lote, de
acordo com o modo de disputa.
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5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital. "',.
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com
o critério de julgamento.
5.í0. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.
5.1 1 . No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 'ABERTO" os licitantes

o ÀMÀNxÁ

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dé7 minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pêlo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
14.1-J. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.2. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos_ [tens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á autometicamente, e o sistema ordenáiá e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.
5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já
oÍertado.
5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.14 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no deconer da,etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitahtes para a
recepção dos lances.
5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) pérsistir por
tempo superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após deconidas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5 16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o úalorde sua-propostâ.
5. 17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microémpresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 43 da Lei
Complementar n" 123, de 2006.
5.17.1 Nessas condições, as propostas de mlcroempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadás+com. a primeira
colocada.
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convo'úadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da
Lei Complemenlar no 12312006, quando a primeira colocada também tiver se
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 202í, nesta ordem:
5.17.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.17.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigaçóes previstos nesta Lei;
5."17.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.17.5.4 Desenvolvimento pelo licitantê de programa,.., de integridade
(compliance), conforme orientaçôes dos ôrgãos de controle.
5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.17.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administraçáo Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no tenitório do Estado
em que este se localize;
5.17.6.2 Empresasbrasileiras;
5. 17.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.17 .6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da Lei
no 12.187 , de 29 de dezembro de 2009.
5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máxirío ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.18.'t A negociação poderá ser íeita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposla permanecer acima do preço
máximo definido pela Administraçáo. :

5.18.2 A negociação será realizada por meio do sisteriiã, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
5.í8.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes é anexado
aos autos do processo licitatório.
5.19 Será desclassificada a proposta que:
5.19.1 Contivervíciosinsânáveis;
5.19.2 Não obedecer às especificaçõês técnicas contidas no Termo de
Referência;
5 19 3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
deÍinido para a contrataÉo;
5.1 9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
5.19.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras: exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.
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5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) . do valor orçado pela
Administração.
5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, sô'será çonsiderada
após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove:
5.20.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
5.20.1.2 lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiflcar o vulto da
oferta.
5.21 Em contratação de SERVIÇOS DE ENÊENHARIA, além das disposições acima,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
5.21.1 Nos regrmes de execução por tarefa, empreitada pôi'preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
5.21.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracteização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
5.21.3 No caso de servíços de engenhaia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 7 5%o (setenta e cinco piôi cento) do vator
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
5.21.4 Será exígida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
infeior a 85oÁ (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com â Lei.
5.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preçe, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetúadas'diligências,
parã que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decompostô em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificâdo em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, coml os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçáoy'a proposta.
5.23.1 Em se tratando de servlços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com
indicação dos quantitativos e dos cusÍos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das Boníficaçôes e Despesas lndiretas
(BDI) e dos Encargos Soc,a,s íES), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preÇo§ unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação |semi-iljtegrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adeguações indispen:sáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.
5.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar êrfos ou filhas que
não alterem a substância das propostas;

\
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5.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôês na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.24.3 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lancê ofêrtado
após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmaçâo daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados. Sujeito a desclassiÍicaçã"oJ caso não fâça
no tempo determinado.
5.24.4 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.
5.25 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de
Referência, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o,.lacâl e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
5.25.2 Os resultados das avaliaçóes serão divulgados por meio de menêagem no
sistema.
5.25.3 No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorer atraso na entrega,
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra Íora das especificações
previstas no termo de referência, a proposta do licitante será recusada.
5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado háo fo(em)
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou Iance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de
Habilitaçáo, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o
comando para inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos
documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo
da mensagem da libereção do comando para inserção dos documentos, sujeito a
desclassificação, caso não Íaça no tempo determinado.
6.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamentâ"classifr.cado em
primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certame, conforme previsto no
arl. 14 da Lei no 14. 133/202í , legislação correlata e no item 2.5 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certamê
ou a fulura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administràtivas,do órgão licitante,
se houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (TCU) (https://certidoes-
apf .apps.tcu. gov. br4.
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6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) obedecerá ao disposto nos arts.
42 e 43 da Lei Complementar no 23i06.
6.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitáção, serão
exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitaçáo, nos termos dos.
6.6 HABtLTTAçAOJURIDICA
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLTDADO em

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil ..da Junta

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo'
nó caso da licitânte ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sedê a matriz.

c) lNScRlçÃO Do ATO coNSTlTUTlVo, no caso de sociedades'timples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova

da diretoria em exercício, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do

Estado onde opera com averbação_no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou socieda-de

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE, AUTORIZAÇAO
PARAIUNcIoNAMENTO expedido pelo órgão competente, quandôã atividade assim
o exigir.
e) cóPrA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR OA
PESSOA JURIDICA.
6,7 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA
6.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.7.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estâdual;:1tou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rámo de atividade
e compalível com o objeto contrâtual;
6.7.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, dentro do prazo de
validade, na forma da lei;
6.7.4 Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do
licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;
6.7.5 Prova de regularidade perante a Fazenda municifal do..domicílio ou sede
do ficitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;
6.7.6 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento-dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do'prazo de
validade;
6.7.7 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de
validade,
Na forma do que dispõe o afi. 42 da Lei Comptementar no 123; ,de 14.12.2006, a

I
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comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno pofte somente será exigida para efeito de assln
contrato.
Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiãõ de participação
neste procedimento ticitatóio, deverão apresentat toda a documentação exigida para

efeito de comprovaçáo de regutaridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restição.
Hávendo algúma restrição na comprovação da regulaidade fiscal, será assegurado o

prazo de Oi (cinco) dras Úteís, contado a paiir do momento em que o proponente for
'dectarado 

o vencedor do ceftame, para regulaizaçáo da documenkção, pagamento

ou parcelamento do débito, e emÍssão de eventuais cedidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.
Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital refereites à fase

de habititação, bem como apresentar os documentos defeÍuosos em seu conteúdo e

forma, e aínda, a ME ou EPb que não apresentar a regutarizaçâo da documentação de

Regularidade Fiscal e Trabathista no prazo defÍnido no item acima.

atura do

6.8 QUALIFICAçÃOTÉCNICA
6.8.1 Atestado (s) fornecido
com identificação do assinante

(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

, comprovando que a Licitante, prestou ou está

prestando serviços compatÍveis com o objeto da licitaÇão;

b.8.2 Pro* de Registio da pessoa 1urídica expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA, em que conste responsável(eis) técnico(s) com

aptidáo para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitaçáo' em plena

validade, da localidade da sede da PROPONENTE.

6.8.3- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSAVEL tÉôrutCO ou

em seu quadro permanente, na data prevista para abertura do certame, profissional de

nível superior (ENGENHEIRO CIVIL E/OU AGRONOMO)' reconhecido pelo CREA,

detentor de atestado devidamente registrado no conselho profi§sionql que comprove a

execução de serviços de características técnicas similares ou superiores às do objeto

da presente licitaçáo, conforme especificado abaixo:

a) Projeto e orçamento de reíorma de edificações.

b) Projeto e orçamento de edificações.

c) Avaliação de imóveis Urbanos - Apresentar Laudo ni modalidade completa

conforme N8R14.653-2.
d) Avaliação de imóveis Rurais - Apresentar Laudo na modalidade completa conforme
N8R14.653-3. :i

6.8.4- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSAVEL TÉCNICO ou

em seu quadro permanente, na data prevista para abertura do certame, profissional de

nível superior, devidamente registrado no SIPER - Sistema de Peritos do tribunal de

justiça do Ceara, nas áreas de atuação da Engenharia civil e agronornia, qye possuam

experiencia como assistente técnico ou perilo judicial, comprovado através do elitrato

de nomeaçóes.

Secretqriq dê Administroçôo, Finonços ê Plonêiomento
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6.8.5- Comprovação da PROPONENTE possuir como neSeO-.rySÁVel

fÉCrutCO ou em seu quadro permanente, na data prevista para abertura do certame,

profissional de nível superior (ENGENHEIRO CIVIL), detentor de atestado, que

comprove a execução de preenchimento dos dados relacionados aos seguintes

sistemas:

A) SIMEC . SISTEMA INTEGRAOO DE MONITORAMENTO EXECUÇÃO E

CONTROLE. "':!,

6.8.6- Indicação do pessoal do quadro técnico adequado e disponível para a
realização do objeto da ticitação, bem como da qualificação de cada membro da

equipe tecnica que se respons abilizará pelos trabalhos' em conformidade com o

disposto no inciso lll do art. 67, da Lei No 14.13312021, apresentando, no mínimo' o

seguinte: i
Título

01 E enheiro Civil
En enheiro ronomo

6.8.6.1 - O vínculo dos responsáveis técnicos - ENGENHEIRO CIVIL E AGRONOMO,

com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:

a) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de.çópia do Contrato

social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.-

b) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da

"Ficha ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS.

c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de

abertura deste certame, assinado

6.9 QUALTFTCAçÃOECONÔMICO-FINANCEIRA
6.9.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

6.9.1 .1 Seráo considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e

Demonstraçôes Contábeis assim apresentados:
a)Sociedades empresariais em geral: registrados ou autentióados na Junta

Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do.termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
a. 1.1) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da

União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar ém quç esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado ná localidade
em que está a sede da companhia;
a.1 .2) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juiídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade

',tt *-t
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empresária, deverá sujeitar-se às normas Íixadas para as sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
a.1.3) As êmpresas constituídas á mênos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos
de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente- registrados
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
b) Entende-se que a expressão "na forma da ,ê/ constante no item a), no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos
de abertura e encerÍamento)
c) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário devidameltlte formalizado e

registrado.
d)-A empresa optante pelo SlsÍema Púbtico de Escrituração Digital ' SPED poderá

apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão "na forma da ,eí' constante no item d) engloba' no

mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstraçâo do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art

20 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comp rovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir
a autona a autenticidade ai ridade e a validade urídica do documento d ital.

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituração Digital delverá estar de acordo com as lnstúçõee.Norm-ativas (RFB

n" l4ZotZOlg à RFB n" 1594) que tratam do SlsÍema PÚblico de EscrituraÇão Digital -
SPED. Para maiores informações, veificar o site www.receita.gov.br, no link SPED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício
social, a ser apresentado no prazo que determina o art.50 das lnstruçóes Normativas
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013
de relatoria do Ministro Valmir Campelo; .:

6.9.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo dislribuidor da
sede do licitante, dentro de prazo de validade;
6.9.2.1 Na ausência da Certidão, a licitante em Recuperaçáo Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessáo judicial da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14J1212020i ou homologação do plano
de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5o da lei 14J1U202O. ' ! i

\
t
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6.1 o DECLARAçÕES coMPLEMENTARES DE APRESENTIçÃO OgMGETÓRIA:
6.'10.í Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, piêvistas no art.93
da Lei no 8.2í 3/199í.
6.10.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de
2711Ot1999, publicada no DOU de 28lí0/1999, e ao inciso )üXlll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14..Jquatoze) anos,

coníorme modelo constante dos Anexos deste edital.
6.10.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal
6.10.4 Em se tratandg de microem presa ou de empresa de pequeno porte,

declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu
enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei C(mpleçqentar Federal n'
12312006, bem como sua não inclusão nas vedaçôes previstas no mesrno diploma
legal.
O.i t Os documentos exigidos para Íins de habilitação serão apresentados por meio
eletrônico, via Sistema BBMNET.
6.1í.í Havendo dúvida sobre a veÍacidade do documento, será exigida a

apresentaçáo dos originais náo-digitais;
6.11.2 Na hipótese de o documento não constar expressamente 9 prazo de
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação.do órgáo
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de
documentos referentes à habilitaçáo fiscal e econômico-financeira.
6.12 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da
vêracidade das informações prestadas na declaração de cumprimenrto aos requisitos
de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei no 14.13312021.
6.13 A verificaçáo pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de,órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
6.'t4 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).
6.1 5 Após a vinculação dos documentos para habilitação, náo''§erá permitida a
substituiçâo ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:
6.'1 5.1 Complementação de informaçóes acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
6.í5.2 Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
6.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissáo de ôitratação poderá
sanâr erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
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jurÍdica, mediante decisão fundamentada, registrada e, ,t"le acepsível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
6. 17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7 DOS RECURSOS
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Pregoeiro(a)
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.2 O prazo para apresentação das razóes recursais é de 3 (três) dias úteis'
contados da data de intimaçáo ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será

comunicada aos demais licitantes, os quais poderáo apresentar contrarrazões em

igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata

doselementosindispensáveisàdefesadeseusinteresses
7.3 A intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente'após a. declaração

de vencedor, sob pena de preclusão.
7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30

minutos, podendo o(a) Pregoeiro(a) dar provimento ou negar o mesmo.
7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsideraÍ sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual

deverá proíerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos
7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8 DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES ,'!:.

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:
8.t.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o

certame;
8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamentg justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

8.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado <iu após a
negociaçáo:
8.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
8.1 .2.3 lnjustificadamente, pedir para ser desclassificddo quando encenada a

etapa competitiva; ou 1 lli
8.'l .2.4 Deixar de apresentar amostra;
8.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;
8.1.3 Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I
,""I

I
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8.1 .6. í Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1 .6.2 lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

8.1 .6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
8.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
8. í.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o "12.846, de 2013:'
8.2 Com fulcro na Lei no 14. 133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminâl:
8.2.1 Advertência;

8.í.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;
8. 1.4 Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação
8.1.5 Fraudar a licitação '":'

8.1 .6 Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

íO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.2.2 Multa;
8.2.3 lmpedimento de licitar e contratar e
8.2.4 Declarcçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquaíiã perdurarem os

motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade.
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art.

156, § 1', daLei 14.13312021.
8.4 As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contralar e declaração de

inidoneidade, bem como a sançâo de multa aplicada em perôentua! de 0,5% a 30%

incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedeceráo
ao ptazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.13312021-

8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

9 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREGIMENTO
9.'l Qualquer pesioa é parte legÍtima para impugnar o Edital ôu solicitar
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis
antes da data da abertura do certame.
9.2 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.
9.3 A impugnaçáo âo edital e o pedido de esclarecimênto poderáeser rqalizados na

forma eletrônica, via Sistema BBMNET.
9.4 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo
do certame.
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terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data dq sua convocaçáo, para

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade àncontla-se nela fixado,
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas

na Lei no 14.133, de 2021.
10.2 O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período'

mediante solicitação do licitante mais bem classiíicado ou do fornecedor convocado,

desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo', e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
ió.f 

-n 
ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinattira digital.

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com

a indicação do licitánte vencedor, a descriçáo do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
i6.s O pr"ço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP

e disponioiliiadolurante a vigência da ata de registro de preços. 
'i.-

.10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas

condições estabelecidas, 
'mas 

não obrigará a Administração a contratar,.facultada .a
realizáçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
'10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no.prazo e

nas condiçóes estabelecidas, fica facultado à AdministraçáO convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçãoí,para- fazê-lo em

igual prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

11. DAS TNFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o lic-itante que, com dolo ou

culpa:
11.1.1. Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certamilou náo entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o ceÉame;

14.1:K. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

não mantiver a proposta em especial quando:
11.1.1.1. Não enviar a proposta adequada ao úttimo lance ofertado ou após a

negociação;
14.1-K.1. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quan4o exigível;
11.1.1.2. Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva;
ou
14.1-K.2. Deixar de apresenlar amostra;
11.1.1.3. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçóes
do edital;
11.1.2. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua'proposta;

10.1 Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificado
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11.1.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalenté no prazo
estabelecido pela Administração;
'11.1.3. Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou
prestar declaração Íalsa durante a licitação
í 4.1-L. Fraudar a licitação
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquer natureza, em

especial quando:
11.1 .4.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1-1.1. Induzir deliberadamente a eno no julgamento;
11 .1 .4.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.5. Pralicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1-M. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846. de 2013.
11.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administra@o poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintés sançóes, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
1 1 .2.1. Advertêncla;
14.1-N. Multa;
1 1.2.2. lmpedimento de licitar e contratar e
14.1-O. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até qüe seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida,
14.1-P. As peculiaridades do caso concreto
1 1.3.2. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.1-Q. Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública
11.3.3. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integlidade, conforme
normas e orientaçóes dos órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da
comunicâçáo oficial.
11.4.1. Pata as infrações previstas nos itens 11.1 .1: 11 .1 .2 e 11.1.2, a multa será de
0.5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.
't1.4.2. PaÍa as infrações previstas nos itens 11.1.4'. '11 .1.5', 11.Í.6;..11.1.7 e 11.1.8, a
multa será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.
1 1.5. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.
11.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em deconência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e
11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contralar no âmbito da Administração Pública direla e indireta
da Prefeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de
inidoneidadê para licitar ou contratar, em decorrência da prática das inÍrâções
dispostas nos itens 11.1.4;11.1.5, 11.1.6;11.1.7 e í1.1.8, bem como pelas inÍrações
administrativas previstas nos itens 11.1.1;11.1.2 e 1í.1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5'. da Lei n.o 14.133/202í.
11.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
rêgistro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item f í .1 .3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo,
nos termos do art. 45. §4" da lN SEGES/ME n.o 73. de 2022
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançóes dé.impedimento de
licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissáo
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. ..a,

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
'11.12 Cabeá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicaçáo da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (iluinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
1í.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados

12 DAS D|SPOS|çOES GERATS
í 2.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a):"'
12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observaráo o horário de BrasÍlia - DF.
12.4 A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.
12.5 As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da AdministraÇão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segúrança da contratação.
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